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Auditoria do Tribunal de Contas - Governo efectuou despesas “sem enquadramento legal

O Governo Regional durante o ano de 2003, “não cumpriu normas sobre matérias de índole administrativa e financeira, traduzindo-se essas em irregularidades administrativas e em factos susceptíveis de constituírem infracção financeira”.

A afirmação consta de uma auditoria da secção regional dos Açores do Tribunal de Contas (TC), no âmbito do Parecer sobre a Conta da Região de 2003, tendo como principal objectivo “a verificação da conformidade e legalidade das despesas efectuadas pela Administração Regional com Gratificações, Abonos Variáveis ou Eventuais e Representação dos Serviços, bem como dos procedimentos administrativos associados”.

A acção do TC incidiu sobre quatro Departamentos Governamentais, sendo um delas a Presidência do Governo Regional (PGR), e os outros a Secretaria Regional da Habitação e Equipamentos (SRHE), a Secretaria Regional da Economia (SRE) e a Secretaria Regional da Educação e Cultura (SREC).

Em cada Departamento, foram seleccionados os serviços localizados na ilha de São Miguel, onde se verificaram os pagamentos efectuados, quer pelo Plano, quer pelos respectivos orçamentos de funcionamento.

Em números redondos, o volume financeiro das despesas auditadas é de 897 mil euros, divididos por mais de 190 mil euros em gratificações, cerca de 152 mil euros em representação dos serviços, perto de 26 mil euros em abonos variáveis ou eventuais, quase 351 mil euros em representação e 169 mil euros em suplementos e prémios, num montante global de aproximadamente 5,5 milhões de euros.

Observados os dísticos, os juizes do Tribunal de Contas dos Açores concluíram que “as despesas de representação e gratificação auditadas somavam mais de 897 mil euros, “sendo a Secretaria Regional de Economia a responsável pelo maior volume financeiro (45,8 por cento)”.

As representações e gratificações são originadas por um leque diversificado de situações, refere a auditoria, “das quais se destacam, por relevância financeira, as despesas de representação de cargos políticos e dirigentes (45 por cento) e os suplementos e prémios pagos como complemento à função inspectiva e subsídio de risco (21 pontos percentuais)”, acrescenta o TC.

Pior do que isto, é o facto de terem sido efectuadas “despesas sem enquadramento legal”, havendo, ainda, situações em que “a falta de informação nos documentos, não permite aferir da legalidade das despesas”, prosseguem as conclusões da auditoria.
Num âmbito mais técnico, o Tc adverte ainda o Governo Regional para o facto de “algumas despesas de representação dos serviços terem sido contabilizadas em rubrica diferente da adequada para o efeito – Representação dos Serviços”.

Por isto, o Tribunal de Contas recomenda ao executivo açoriano, que “a realização de despesas deverá ser precedida da verificação de suporte legal”, e que os “documentos de suporte das despesas deverão conter informação suficiente que os torne transparentes, permitindo aferir da sua legalidade”.

O Tc recomenda, ainda, que “na contabilização das despesas deverá ter-se em atenção as regras estabelecidas no classificador das despesas públicas”.

Secretário geral o responsável

Mais em pormenor, a Presidência do Governo Regional (PGR) “efectuou pagamentos no valor de 1983 euros, sem justificar o enquadramento legal”, sendo, todavia, necessário que “a realização de despesas seja precedida da verificação de

suporte legal”, diz o TC.

Este órgão fiscalizador, indica também, que “a generalidade dos documentos que servem de base ao pagamento de despesas de representação dos serviços, referem-se a despesas de restauração” e que “grande parte das

facturas não identifica o âmbito da acção desenvolvida, não permitindo aferir sobre a legalidade das despesas”. 

Este facto ocorreu, segundo a auditoria, nas situações em que foram processadas despesas, pela presidência do executivo, no valor global de 11629 euros e, por parte da secretaria regional tutelada por José Contente, Habitação e Equipamentos, despesas no valor de 5348 euros .

Noutra frente, o TC alega que a Presidência do Governo “adjudicou, por ajuste directo, dois serviços de restauração cujo valor, nos termos legais, obrigaria a

outros procedimentos pré contratuais”. Fica o aviso: “Na aquisição de bens e

serviços, deverá ter-se em atenção os procedimentos pré-contratuais previstos na legislação em vigor”.

Todavia, na sequência desta adjudicação, diz o TC, “a PGR processou ajudas de custo e despesas de representação dos serviços, referentes a refeições, no âmbito da mesma acção, havendo, assim, uma duplicação de abonos”. Ora, não pode ser desta forma e, por isso, o Tc recomenda que “deverão ser estabelecidos procedimentos de controlo interno que evitem a duplicação de

Abonos”.

No caso da secretaria da Habitação, lê-se na auditoria que “as facturas referentes a representação dos serviços pagas pela SRHE não indicam o âmbito da acção desenvolvida” e que “algumas não respeitaram o código do IVA, em cabeçalhos preenchidos e não identificando o beneficiário do serviço prestado”. 

Mais grave, é que, segundo o órgão fiscalizador, “uma factura da Verdegolf,

correspondente ao almoço de Natal oferecido aos funcionários da Direcção Regional da Juventude, Emprego e Formação Profissional, foi indevidamente paga pelo Plano de Investimentos”.

O TC advoga que tal não pode acontecer, pois “as despesas de funcionamento

não deverão ser imputadas ao Plano de Investimentos”.

Violações

No capítulo das violações, o tribunal afirma que “o pagamento de facturas de refeições sem justificar o enquadramento legal” constitui uma “violação da norma orçamental da assunção de despesas (responsabilidade sancionatória) e pagamentos indevidos (responsabilidade reintegratória)” e aponta responsáveis, particularmente, no caso da PGR, o Secretário Geral, António Rodrigues.

Relativamente aos “pagamentos de refeições a funcionários e entidades sem a

categoria profissional exigida (:::), viola a lei que estabelece o pagamento de

refeições aos motoristas dos membros do Governo quando deslocados em

serviço (responsabilidade sancionatória e reintegratória)”, sendo mais uma vez o culpado apontado: o Secretário Geral da PGR, António Rodrigues.

Benefícios políticos

Quem, pelo exercício de funções públicas de carácter político, trabalha na sua vida é concedido, mensalmente, aos Coordenadores e Chefes de Delegação, um suplemento remuneratório, equivalente a 10% da remuneração de base da sua categoria e que se concretizam nos seguintes valores: Chefe de Delegação recebe de ordenado 1582 euros, tendo portanto direito a gratificações na ordem dos 158,27 euros; já um Coordenador recebe por mês de vencimento 962,02 euros, acrescidos de 96,20 euros de suplemento.

O Presidente do Governo Regional, por exemplo, no exercício das suas funções, pode ser apoiado por um gabinete composto por um chefe de gabinete e um máximo de sete assessores.

Já os Secretários Regionais poderão ser apoiados por um chefe de gabinete, e um máximo de dois adjuntos. Todos estes cargos são de nomeação política.

Aos cargos de dirigentes da Administração Pública, nomeadamente, directores

regionais, directores de serviço e chefes de divisão, podem ser abonadas despesas de representação, em montante fixado por despacho ministerial.

Ainda de acordo com a legislação em vigor, a Presidência do Governo Regional pode pagar aos motoristas e pessoal de segurança dos gabinetes dos membros do Governo, a refeição, mas sempre que, deslocados em serviço. Todavia, não recebam ajudas de custo. 

A legislação refere, ainda, que o encargo com a refeição será satisfeito “até ao limite de 25% da correspondente ajuda de custo diária e quando corresponder ao almoço, será deduzido o correspondente subsídio de refeição”.

Existem, também, estipuladas as horas das refeições. O que é certo é que contendo a lei tudo isto, a Presidência do Governo “efectuou, pagamentos de refeições, num total de 2091 euros, distribuídos por funcionários e entidades alheias ao serviço, que foram pagos sem enquadramento legal, (cerca de 1609 euros) pelas razões seguintes, segundo o TC: A despesa situar-se acima do limite estipulado por lei; Inexistência de comprovativos da deslocação; A deslocação não abranger as horas de refeição; Pagamentos a pessoas alheias ao serviço e pagamento a funcionários sem as categorias profissionais abrangidas na lei (motoristas e seguranças).

Outros direitos tem quem nos governa: Subsídios e Abonos de Fixação, Residência e Alojamento. 

Existe ainda direito a um subsídio de turno, a outros suplementos e prémios e para representação dos serviços

